
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

JN  DICA ÇAO N°   J  T/2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Rio Branco, para que 

viabilize junto à secretaria competente, aquisição de material e 

equipamentos para a Associação de Moradores do Bairro Wanderley 

Dantas, visando a realização de eventos culturais. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a importância de fortalecer a cultura focal e promover a 
integração da comunidade, indicamos a aquisição de equipamentos de som, 
tenda, cadeiras e mesas para a Associação de Moradores do Bairro Wanderley 
Dantas. Esses materiais serão fundamentais para a realização de eventos 
culturais, como o Arraial Cultural, e comemorações especiais, como o Dia das 
Mães, Dia das Crianças e Natal Solidário. 

A disponibilização desses recursos contribuirá para a valorização das 
tradições, o fortalecimento do convívio social e o bem-estar dos moradores. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

31 de março de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 

SOLIDARIEDADE 
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